
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que: 
Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 
004/2023/GS/SME, publicado na GAZETA MUNICIPAL Nº 687, de 16/08/2023, 
página 09 a 22. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº004/2023/GS/SME para a função de PROFESSOR PEDAGOGO – 
REGIONAL SUL, listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou 
Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relacionados: 

Class. Nome CPF Cota 

91 GERLIANE PEREIRA PIMENTEL 90109627172 AC 

92 MARENI TEIXEIRA PEREIRA 86610570191 AC 

93 AVENINA RODRIGUES DA SILVA 95078851100 AC 

94 ADRIANA ALVES FERREIRA PONDE 66671914168 AC 

95 MARIA APARECIDA DE LIMA 89002482191 AC 

96 KARLA FERNANDA TAQUES AMORIM DOS SANTOS 90214528120 AC 

97 KELEN C ROBERTO 88993523134 AC 

98 MARIA LÚCIA RUFINO DUARTE 93071515120 AC 

99 LEILA DOS SANTOS TAVARES 61550221272 AC 

100 TATIANE RAMOS DE OLIVEIRA 01179444167 AC 

101 JÉSSICA DA SILVA RÉGIS 03933931193 AC 

102 VERA LUCIA COSTA SILVA 58102299134 AC 

103 APARECIDA BARBOSA 65110790159 AC 

104 MARLUCE DA SILVA MARQUES 78848172172 AC 

105 REGINA MONTANARO PASCHOALATO 15925502825 AC 

106 SORAIA ALVES DA SILVA 72469668204 AC 

107 LUCIANA DOS SANTOS SOUZA 68949910144 AC 

108 ROSECLER DE CARVALHO SENRA SANTOS 71954961120 AC 

109 CINTHIA RODRIGUES DA SILVA BOM DESPACHO 90767543149 AC 

110 ROSIANE DO PRADO DE JESUS 89785436187 AC 

111 HÉLIA ROCHA DE SOUZA 67218695272 AC 

112 MICHELE DE ALMEIDA MARCONDES OLIVEIRA 73061239120 AC 

113 GEOVANA BARBOSA BEJARANO 02615587145 AC 

114 LEANDRO BATISTA FERREIRA DE PAULA 02450939156 AC 

115 JUSSANDRO FERREIRA DE MELO 85926655153 AC 

116 BIANCA NELES SANTOS 06078838121 AC 

117 MARLI RODRIGUES DOS SANTOS 99291541168 AC 

118 ANGELA MARIA CANEIA SANTOS 57022623104 AC 

119 JANETE MARCINA PINTO DE FIGUEIREDO 49598767191 AC 



 

 

120 SILVANA PAULA DA SILVA BRAZ 99998378168 AC 

121 LETUSA FONSECA VAZ 57180300144 AC 

122 VALDINETE ROCHA SILVA 00524456151 AC 

123 LUZILENE BEATRIZ DA SILVA COSTA 93917996120 AC 

124 LEILIANE MARIA DE FRANÇA 69168415168 AC 

125 JUSSARA VIEIRA DO ESPIRITO SANTO COSTA SILVA 88749550144 AC 

126 ALEANDRA RITA NEVES 99246198115 AC 

127 NATALIA APARECIDA DA SILVA REIS ROSA 01923484184 AC 

128 HELLEN TATYANE DE MORAES 01348461179 AC 

129 BIANCA KATHIUCHA PINHEIRO DA SILVA ARAÚJO 02408319188 AC 

130 PATRICIA CEBALHO DE ALCANTARA 01934125199 AC 

131 ROSIMEIRE ROCHA SANTOS BAIA 62202774149 AC 

132 NANA CHARA LEITE DE SOUZA 00338035109 AC 

133 PATRICIA AMERICA DOS SANTOS GALVAO 71404473149 AC 

134 ALEXIA DE PADUA FRANTZ 06145836164 AC 

135 LUCILENE TEIXEIRA DA SILVA RIBEIRO 01188553100 AC 

136 ARILDES MARIA SILVA OLIVEIRA 54545838120 AC 

137 LUCINEY MARTINS DE OLIVEIRA 39357724168 AC 

138 VERA LUCIA DE FRANCA E SILVA 42772354172 AC 

139 EDILEUZA FELIPE DE SOUZA 30177324104 AC 

140 LAUDICEIA BARROS DA SILVA 02894990111 AC 

141 CALITA PEREIRA NUNES E SILVA 85766534191 AC 

142 ANA LAURA CAVALCANTE TEIXEIRA 69432554104 AC 

143 LAURA DA SILVA AMORIM 00891552111 AC 

144 MARY RIBEIRO 62686836920 AC 

145 ISABEL MARTINS DA SILVA 42037220120 AC 

146 MARILENE PORCHER 57737029915 AC 

147 DIANACY MARTINS DAS NEVES 50280422172 AC 

148 JOCIMEIRE MARIA DO NASCIMENTO 63267470153 AC 

149 GISELE FLORES SANABRIA 89892070100 AC 

150 SEBASTIANA DA COSTA CAMPOS 63247321187 AC 

151 JANAINA MARIA DE OLIVEIRA 85923346168 AC 

152 REGIANA MARIA DE ARRUDA SANTOS SIQUEIRA 86796844149 AC 

153 LEIA DOS SANTOS BULGARELLI 66257492220 AC 

154 LUANA JACI MARTINS DE SIQUEIRA 01380361109 AC 

155 JANAÍNA CARDOSO DE ANDRADE 00949408190 AC 

156 LUCIANA GOMES TSUTSUI  01533125139 AC 

157 ARIANA VAZ RIBEIRO GOMES 01781983151 AC 

158 GENILZA LIMA DO CARMO FERNANDES 41106610130 AC 

159 SILMA APARECIDA BARBOSA 45293791168 AC 

160 MARLENE FOSCARINI ALVES 53811607120 AC 

161 MARIA APARECIDA MARTINS SILVEIRA DA CRUZ 00511140622 AC 

162 STELLA APARECIDA ALCANTARA ORTEGA CONCEICAO 82027072187 AC 

163 ANGELA RITA DA CRUZ MEDEIROS 50229087191 AC 

164 VALDIRENE ALVES VASCONCELOS ASSONI 63273136120 AC 

165 CLEUZA DA SILVA FREIRE 62265288187 AC 



 

 

166 SILVANA MOREIRA DE ANDRADE FERREIRA 85625132100 AC 

167 SILVIA DOS SANTOS ALVES 00051717174 AC 

168 ROSEMILDA MAGALHÃES MARTINS SILVA 93113625149 AC 

169 VALDINETE PADILHA DE ARRUDA 85477117168 AC 

170 VALDIRENE ROSA ROCHA DOS ANJOS 78266211191 AC 

171 JANE REGINA CAVALCANTE DOS SANTOS GALDINO 81623380120 AC 

172 JUCELIA MARIA DE SOUZA 68996993115 AC 

173 JANETE ELIANE SCHERER 63259044272 AC 

174 MILUCIA DE OLIVEIRA FERNANDES BARRETO 97463000168 AC 

175 DAIS ROCHA DE AMORIM 28550683809 AC 

176 JUVINEZ ALVES DOS SANTOS 90688767168 AC 

177 ESTER RIBEIRO DE ALMEIDA PRADO 71828036153 AC 

178 ELIANE MARTINS CAMARGO 01827648180 AC 

179 TAYS LUIZA OPENKOSKI FIGUEIREDO SORNAS 04561941185 AC 

180 MARIA AUXILIADORA GOMES 48679208191 AC 

181 KEYCIANY MURYELY SANTOS 02741905169 AC 

182 AMANDA RAFAELA FERREIRA SALGUEIRO 06239563145 AC 

183 ROBERTA PEIXOTO RIBEIRO 08926884759 AC 

184 RUTE FARIAS AFONSO 01860317189 AC 

185 AGATHA CHRISTI DOS SANTOS ROSENO 41182781896 AC 

186 RISOLEIDE MARIA FERREIRA MARINHO 27916120178 AC 

187 LUANA DO PRADO LIRA FONTES 05579258194 AC 

188 GECILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 61549231120 AC 

25 VERACY DA SILVA LEITE 31425577172 NI 

26 ELIZA VIEIRA DA SILVA 00163332177 NI 

27 TATIANE HUNGRIA SAMPAIO 01896730108 NI 

28 IVANI FELIPE DA SILVA 54455090100 NI 

29 LUCENIR FERREIRA DELGADO LIMA 48727350134 NI 

30 ZILDA FELIPE DA SILVA 80210201134 NI 

31 ANTÕNIO DIVINO SANTANA JUNIOR 83538089191 NI 

32 MARIA SOLANGE SANTOS SILVA 00508442109 NI 

33 HELLEN CRISTINA ROCHA DE MELO 00280609116 NI 

34 SUZANE DE SOUZA BASTOS 73498602187 NI 

35 BRUNA THAISA DA SILVA 04970847169 NI 

36 MARLEI E. SIQUEIRA CARDOSO 00442137192 NI 

37 FRANCIELE LUZIA DE JESUS SILVA 04864091129 NI 

38 ALESSANDRA GLÓRIA MERCEDES BISPO 80544738187 NI 

39 NILSON VALERIO DE SOUZA 03400195146 NI 

40 LUCIANA DE SÁ 03522871103 NI 

41 SAMARACHAMES ALVES DOGAN DE OLIVEIRA 03860188127 NI 

42 LUIZA INDIA SOARES DE CAMPOS 65537670178 NI 

43 SILVANA ANDRADE DE CASTRO 84446579134 NI 

44 ALESSANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA 69849064153 NI 

45 TATIANE AMORIM DE FIGUEIREDO APRINIO 03406573169 NI 

46 SULEIMAR SILVA MARINHO DE SOUZA 02902336152 NI 

 



 

 

§1º É de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no Ato da 
Admissão/Contratação, a documentação especificada no Artigo 2°, originais e 
fotocópias, sob pena de ser impedida (a) a Atribuição/Contratação daquele que não os 
apresentar, com automática convocação do candidato classificado na sequência, conforme 
Parágrafo Único do subitem 14, do edital. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  

Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 
documentação, dia 19/01/2024, às 14:00, no auditório Maestro China da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. Exame Admissional (o exame será realizado pela BIOSEG, conferir informações 

adicionais); 

2. RG; 

3. CPF; 

4. Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido no site da Receita Federal ( 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consulta

Publica.asp); 

5. Título de Eleitor; 

6. Cópia do PIS ou PASEP; 

7. Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 

pública de União Estável (deve constar o CPF do cônjuge);  

8. Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes (deve constar CPF); 

9. Documento de quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação 

militar expedido pelo Exército;(candidatos homens) 

10. Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 

Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco) ; 

11. Comprovante de residência (expedido, no máximo, nos últimos 3 meses); 

12. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou Atestado de Conclusão 

acompanhado do Histórico Escolar; 

13. Avaliação de desempenho para quem exerceu a atividades no mesmo cargo na 

SME no ano de 2023.  

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas autenticações 

emitidas pelo site: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 

Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://sec.tjmt.jus.br/


 

 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal 

(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/); 

3. Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site 

(https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 

4. Certidão de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-

mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais); 

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso 

(https://servicos.seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes); 

6. Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande 

(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0); 

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá 

(http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servic

os/certidao-vinculo/declaracao); 

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, 

emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88, 

conforme ANEXO IV 

9. Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 

administrativo ou criminal, conforme ANEXO V 

10. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI 

11. Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior); 

§1° - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR 
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida conferência no 
Ato da entrega, ou autenticados em cartório. 

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata Processo Seletivo Simplificado para 
Contratos Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação de 
Cadastro de Reserva Nº 004/2023/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços 
por Tempo Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame . 

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na convocação do candidato classificado na sequência. 

 
Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2024. 

 
Edilene de Souza Machado 

Secretária Municipal Educação de Cuiabá 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

a) Exame Admissional: o Candidato listado acima deverá fazer o agendamento 
para o exame admissional na empresa listada abaixo:  

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/
https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral
https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais
https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais
https://servicos.seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes
http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0
http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-vinculo/declaracao
http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-vinculo/declaracao


 

 

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na   Av. Mato Grosso, 
579 - Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030  ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp 
(65) 99990-8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ; 

 

mailto:gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net

